
        

Portaria nº 23/2022                                      

                                                                                               Salto do Jacuí, 07 de junho de 2022. 

 

 

                                                                  NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A 

COMISSÃO ORGANIZADORA E 

FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 PARA O PROVIMENTO DE CARGOS 

EFETIVOS, DE REGIME ESTATUTÁRIO, A SER 

REALIZADO PELO PODER LEGISLATIVO DE 

SALTO DO JACUÍ - RS 

                                          

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO DO JACUÍ, 

no uso das suas atribuições legais, resolve, 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                        DESIGNAR 

 

Art. 1° Ficam designados e nomeados os seguintes membros para compor a Comissão 

Coordenadora e Fiscalizadora do concurso público municipal do Poder Legislativo, n° 001/2022  

1) Rodrigo Fava Bondan, matrícula n° 19025 – Presidente 

2) Leila Franciele Merg, matrícula n° 19107 – membro 

3) Cássio Marcelo de O. Gonçalves, matrícula n° 19035 - suplente 

 

Art. 2° Compete a Comissão: 

 

I - Acompanhar a elaboração dos programas, das provas e dos títulos. 

II - Acompanhar a aplicação e o julgamento das provas. 



III - Receber os fiscais, por ocasião da realização das provas, prestando toda orientação necessária a 

respeito dos procedimentos a serem adotados pelos mesmos. 

IV - Distribuir aos fiscais as provas e as grades de respostas, ou os cartões de processamento 

eletrônico, em volumes devidamente lacrados, os quais deverão ser abertos na presença dos 

candidatos que testemunharão o fato. 

V - Orientar a desidentificação das provas, juntamente com a Banca Examinadora, a ser feita após a 

conclusão das mesmas e, inclusive, convidar os candidatos para acompanhar os trabalhos 

respectivos. 

VI - Tomar todas as providências que estiverem ao seu alcance, tendentes a correta aplicação das 

provas. 

 

Art. 3º A Comissão, ora instituída, terá sua duração vinculada à realização do certame. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALTO 

DO JACUÍ-RS, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

SANDRO DRUM 

Vereador Presidente 

 

 

Registre-se e Publique-se.  

Em 07.06.2022 


